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Resolução do Parlamento Europeu sobre a instrumentalização da justiça para fins de 
repressão na Nicarágua
(2022/2701(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a Nicarágua, nomeadamente as de 
16 de dezembro de 20211, 8 de julho de 20212, 8 de outubro de 2020, 19 de dezembro 
de 20193, 14 de março de 20194 e 31 de maio de 20185,

– Tendo em conta as declarações, de 15 de agosto de 2021, 8 de novembro de 2021 e de 
14 de março de 2022, do Vice-Presidente da Comissão/Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, em nome da UE,

– Tendo em conta as declarações da Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos proferidas por ocasião das 48.ª e 49.ª sessões do Conselho dos Direitos 
Humanos, e o seu relatório anual sobre a situação dos direitos humanos na Nicarágua, 
de 7 de março de 2022,

– Tendo em conta as declarações, de 23 de junho de 2021, 20 de novembro de 2021 e 11 
de fevereiro de 2022, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 

– Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948,

– Tendo em conta as Orientações da União Europeia relativas aos defensores dos direitos 
humanos, revistas em 2008,

– Tendo em conta o Acordo que cria uma Associação entre a União Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a América Central, por outro (Acordo de Associação 
entre a UE e a América Central),

– Tendo em conta os regulamentos e as decisões do Conselho que impõem medidas 
restritivas contra violações e atropelos graves dos direitos humanos na Nicarágua,

– Tendo em conta a Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 (Pacto de 
San José),

– Tendo em conta o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, as Regras 
Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras Nelson Mandela), 
as Regras das Nações Unidas relativas ao Tratamento das Reclusas e à aplicação de 
Medidas não Privativas de Liberdade às Mulheres Delinquentes (Regras de 
Banguecoque) e a Convenção de Viena,

– Tendo em conta a Resolução A/HRC/49/L.20 sobre a promoção e proteção dos direitos 
humanos na Nicarágua, adotada em 31 de março de 2022 pelo Conselho dos Direitos 
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Humanos das Nações Unidas,

– Tendo em conta a Constituição da República da Nicarágua,

– Tendo em conta o artigo 144.º, n.º 5, e o artigo 132.º, n.º 4, do seu Regimento,

A. Considerando que, desde abril de 2018, o regime de Ortega-Murillo instaurou um 
quadro de repressão de Estado na Nicarágua, caraterizado pela impunidade sistémica 
das violações dos direitos humanos, pela deterioração das instituições e do Estado de 
direito e pela aplicação de uma estratégia orquestrada com a clara conivência do sistema 
judicial, com o objetivo de silenciar todas as vozes dissidentes;

B. Considerando que, desde 2018, as autoridades nicaraguenses têm levado a cabo 
detenções sistemáticas e seletivas, praticado atos de assédio e intimidação contra 
opositores políticos, a oposição, dirigentes estudantis e do movimento camponês, 
jornalistas, defensores dos direitos humanos, representantes de empresas e artistas, que 
foram repetidamente alvo de ameaças de morte, intimidação, campanhas de difamação 
em linha, assédio, vigilância, atos de agressão, perseguição judicial e privação arbitrária 
de liberdade; que, apesar destes inúmeros riscos, os jornalistas e outros defensores dos 
direitos humanos continuam a desempenhar um papel essencial no acompanhamento da 
situação dos direitos humanos e das liberdades na Nicarágua;

C. Considerando que, nos últimos anos, o regime Ortega-Murillo adotou e aplicou um 
quadro regulamentar cada vez mais repressivo;

D. Considerando que, de acordo com o Mecanismo Especial de Acompanhamento para a 
Nicarágua (MESENI), até à data, pelo menos 182 opositores políticos encontram-se 
encarcerados em condições desumanas que não respeitam as obrigações internacionais 
em matéria de direitos humanos, como as Regras Nelson Mandela; que sete destes 
prisoneiros políticos foram pré-candidatos à presidência nas eleições de 2021; que os 
críticos do regime nicaraguense têm sido objeto de maus-tratos sistemáticos durante a 
detenção, incluindo tratamentos desumanos, humilhantes e degradantes equivalentes a 
tortura, o que levou à morte do preso político e antigo dirigente rebelde Hugo Torres, 
entre outros; que as autoridades nicaraguenses também assediaram as famílias e os 
familiares dos presos políticos, que foram alvo de perseguição e ameaças;

E. Considerando que a não separação de poderes e o controlo total das instituições pelo 
regime nicaraguense acarretou a subjugação do poder judicial e do Ministério Público à 
vontade do regime, destruindo o Estado de direito, a independência judicial e as 
organizações da sociedade civil e, por conseguinte, a democracia, com o objetivo de 
instaurar uma ditadura na Nicarágua;

F. Considerando que os tribunais nicaraguenses proferiram condenações e duras penas 
contra qualquer voz dissidente após julgamentos à porta fechada que não respeitaram as 
garantias básicas de um julgamento justo;

G. Considerando que, no quadro destes julgamentos, os juízes e procuradores violaram 
sistematicamente as garantias processuais; que a presunção de inocência foi violada 
pelo Ministério Público numa nota pública;
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H. Considerando que a repressão contínua obrigou milhares de nicaraguenses a fugirem do 
país; que se registam formas de repressão similares a par da intensificação dos ataques à 
liberdade de expressão; que as ameaças do Ministério Público contra vários jornalistas e 
profissionais da comunicação social levaram muitos deles a abandonarem a Nicarágua 
em busca de proteção;

I. Considerando que, em 2022, o regime Ortega-Murillo proibiu quase 400 organizações 
sem fins lucrativos, privando-as do seu estatuto jurídico; que a Igreja Católica também 
foi vítima do regime Ortega-Murillo, tal como a Academia da Língua da Nicarágua, 
membros de comunidades indígenas e outros grupos minoritários, entre outros;

J. Considerando que o regime de Ortega-Murillo violou o direito internacional, em 
particular a Convenção de Viena, ao assaltar a sede e ocupar as instalações da sede da 
Organização dos Estados Americanos, que foi expulsa da Nicarágua em 25 de abril de 
2022;

K. Considerando que, na sequência de uma iniciativa fortemente apoiada pela sociedade 
civil, o Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas criou um grupo de peritos 
em direitos humanos para levar a cabo investigações exaustivas e independentes sobre 
todas as alegadas violações e atropelos dos direitos humanos cometidos desde abril de 
2018, incluindo a sua dimensão de género; que tanto a UE como os EUA impuseram 
sanções contra a Nicarágua;

L. Considerando que a ditadura nicaraguense tem contado com o apoio constante de outras 
ditaduras e membros do Foro de São Paulo e do Grupo de Puebla; que o Foro de São 
Paulo e o Grupo de Puebla são organizações multilaterais com muitos membros ligados 
às atividades da Rússia na América Latina;

1. Condena com a máxima firmeza a repressão sistemática dos partidos políticos da 
oposição, os atos de repressão contra intervenientes da sociedade civil, defensores dos 
direitos humanos e meios de comunicação social, contra outros profissionais da 
comunicação social, jornalistas, bem como membros das suas familiares, contra 
estudantes e membros da Igreja Católica, entre outros, e a corrupção persistente de 
funcionários do regime nicaraguense;

2. Condena veementemente a morte de Hugo Torres, que se encontrava detido;

3. Condena a detenção do padre Manuel Salvador García, em 1 de junho de 2022, que 
permanece em prisão preventiva, e apela à sua libertação imediata;

4. Reitera o seu apelo à extradição imediata de Alessio Casimirri para Itália;

5. Condena as detenções abusivas, a inexistência de garantias processuais e as 
condenações ilegais de presos políticos que têm tido lugar na Nicarágua; exorta as 
autoridades nicaraguenses a restabelecerem as garantias para o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos de todos os nicaraguenses, a porem termo à perseguição da 
oposição democrática, da imprensa e da sociedade civil, a libertarem imediata e 
incondicionalmente as pessoas detidas desde abril de 2018, a anularem o processo 
judicial contra essas pessoas e a permitirem o regresso seguro de todos os refugiados e 
exilados às suas casas;
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6. Apela ao restabelecimento do Estado de direito, da separação de poderes e da 
independência e imparcialidade do poder judicial e solicita que as autoridades públicas 
respeitem o código penal e a presunção de inocência e ponham termo à criminalização 
da oposição;

7. Condena as decisões judiciais ilegítimas que se limitam a confirmar a deriva repressiva 
do regime nicaraguense, bem como o facto de os juízes se terem tornado um braço 
repressivo responsável por violações dos direitos humanos;

8. Exorta a União Europeia a exigir que o regime nicaraguense preste contas pelos seus 
atos, em particular os seus juízes, pela repressão no país e pelos processos judiciais 
instaurados contra personalidades da oposição e outras vozes críticas; insta o Conselho 
a dar início imediato aos processos para incluir os seguintes juízes na lista de pessoas 
sancionadas pela UE: Nadia Camila Tardencilla, Angel Jeancarlos Fernández González, 
Ulisa Yaoska Tapia Silva, Rosa Velia Baca Cardoza, Veronica Fiallos Moncada, Luden 
Martin Quiroz García, Karen Vanesa Chavarría, Felix Ernesto Salmerón Moreno, 
Nancy Aguirre Gudiel, William Irving Howard López, Erick Ramón Laguna Averruz, 
Melvin Leopoldo Vargas García, Irma Oralia Laguna Cruz e Rolando Sanarrusia, entre 
outros, bem como os juízes do Tribunal de Recurso de Manágua que também estiveram 
envolvidos na privação dos direitos processuais e materiais de pessoas ilegalmente 
condenadas: Octavio Rothschuh Andino, Ángela Dávila e Argentina Solís;

9. Exorta os Estados-Membros e o Conselho de Segurança das Nações Unidas, em 
conformidade com os artigos 13.º e 14.º do Estatuto de Roma, a iniciarem uma 
investigação formal sobre a Nicarágua e Daniel Ortega, por intermédio do Tribunal 
Penal Internacional, por crimes contra a humanidade, nos termos do artigo 7.º do 
Estatuto de Roma;

10. Manifesta o seu apoio aos cidadãos nicaraguenses que se manifestam pacificamente 
contra o regime de Ortega-Murillo; lamenta profundamente que, desde a repressão de 
2018, não tenha sido intentada qualquer ação judicial para garantir justiça e 
ressarcimento às vítimas de graves violações dos direitos humanos;

11. Insta a Nicarágua a revogar a legislação aprovada desde 2018 que restringe 
indevidamente o espaço cívico e democrático, em particular a Lei Especial sobre 
Cibercrimes (Lei 1042), a Lei 1040 sobre a regulamentação dos agentes estrangeiros e a 
Lei 1055 relativa à defesa dos direitos dos povos à independência, à soberania e à 
autodeterminação para a paz, bem como a reforma do Código de Processo Penal; 
recorda que, à luz do Acordo de Associação entre a UE e a América Central, a 
Nicarágua deve respeitar e consolidar os princípios do Estado de direito, da democracia 
e dos direitos humanos; reitera a sua exigência de que, atentas as circunstâncias atuais, 
seja acionada a cláusula democrática do Acordo de Associação;

12. Salienta que os organismos internacionais operantes no domínio dos direitos humanos, 
designadamente o Alto Comissariado para os Direitos Humanos e a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, devem ser autorizados a regressar à Nicarágua. 
lamenta a falta de cooperação das autoridades nicaraguenses com os mecanismos 
regionais e internacionais em matéria de direitos humanos; exorta a UE a apoiar o 
mandato dos três membros independentes do Grupo de Peritos em Direitos Humanos 
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sobre a Nicarágua, recentemente criado pelo Conselho dos Direitos Humanos das 
Nações Unidas, e a colaborar estreitamente com esses representantes, a fim de 
promover a obrigação de prestação de contas pelas violações e atropelos dos direitos 
humanos na Nicarágua;

13. Condena o facto de quase 400 ONG terem sido forçadas a cessar as suas atividades na 
Nicarágua, incluindo a Academia da Língua da Nicarágua; insta as autoridades 
nicaraguenses a porem termo ao encerramento indevido de ONG e a restabelecerem a 
personalidade jurídica de todas as organizações, partidos políticos, universidades e 
meios de comunicação social que tenham sido arbitrariamente encerrados, bem como a 
restituírem todos os bens, documentos e equipamentos ilegalmente confiscados;

14. Manifesta a sua profunda preocupação com a repressão dos meios de comunicação 
social livres e independentes no país, que forçou mais de 100 jornalistas a exilarem-se;

15. Insta a UE e os seus Estados-Membros a acompanharem de perto a situação no terreno 
através dos seus representantes locais e das embaixadas acreditadas na Nicarágua; 
exorta a delegação da UE e os Estados-Membros com missões diplomáticas no país a 
aplicarem plenamente as diretrizes da UE sobre os defensores dos direitos humanos, a 
prestarem todo o apoio adequado aos defensores dos direitos humanos detidos, 
incluindo visitas a prisões e acompanhamento de julgamentos, a denunciarem 
publicamente os abusos contra defensores dos direitos humanos e os meios de 
comunicação social independentes e a apoiarem o seu trabalho; apela à delegação da UE 
e aos Estados-Membros para que lancem mão de todos os instrumentos disponíveis para 
incrementar o seu apoio ao trabalho dos defensores dos direitos humanos, facilitem, se 
for caso disso, a emissão de vistos de emergência e proporcionem refúgio temporário 
nos Estados-Membros da UE por razões humanitárias;

16. Lamenta profundamente que os representantes da Nicarágua tenham votado contra a 
expulsão da Rússia do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas por 
atrocidades cometidas pelas suas forças durante a guerra na Ucrânia e que a Nicarágua 
se tenha abstido na votação da Resolução ES-11/1 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, de 2 de março de 2022, na qual se condenava a invasão da Ucrânia pela Rússia 
e se exigia a retirada total das forças russas;

17. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
aos governos e parlamentos dos Estados-Membros, ao Secretário-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, à Assembleia Parlamentar Euro-Latino-Americana, ao 
Parlamento Centro-Americano, ao Grupo de Lima e ao Governo e Parlamento da 
República da Nicarágua.


